
Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto 
                     Gabinete do Prefeito 
 

  
 
LEI Nº 2.286 DE 02 DE JUNHO DE 2021.  
  

Dia Municipal de Conscientização da 

Violência Contra os Idosos. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

 
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º - Fica instituído o Dia Municipal de Conscientização da Violência Contra os 

Idosos, a ser celebrado anualmente no dia 15 de junho. 

 

 Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a estimular e promover campanhas de 

conscientização social acerca das diversas formas de violência praticadas contra as pessoas 

idosas. 

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO 

RIO PRETO, em 02 de junho de 2021. 

 

 

 

GILBERTO MARTINS ESTEVES 
Prefeito  

 

 

 

Alexandre Quintella Gama 
Procurador Geral do Município 

 

 

 

Aparecida de Fátima Moreira Esteves 
Secretária Municipal de Família, Ação Social, 

Cidadania e Habitação 

 


